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EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com sede na Rua Coronel Garcia, 

160 e Anexo 172 – Centro, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, torna público 

que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, Resolução nº 01/2024 de 20 de fevereiro de 2024, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, 

de 30 de setembro de 2022 e às normas estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus Anexos, 

que integram a presente, independentemente de transcrições.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: PREÇO UNITÁRIO  

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (www.bll.org.br) 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 28/10/2024 até às 9h do dia 14/11/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 9h01 até às 9h29 do dia 14/11/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 14/11/2024 às 9h30.  

TEMPO DE DISPUTA: 10 minutos 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 130.261,80 (cento e trinta mil duzentos e 

sessenta e um reais e oitenta centavos). 

 

A sessão de processamento do Pregão Eletrônico será conduzida pela Pregoeira Karen Correa da Silva 

Ribeiro com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos membros: Túlio Gracioli da Silva e 

Fabrício Passoni de Abreu, nomeados pela Portaria nº 02, de 21 de fevereiro de 2024.  

 

1 - DO OBJETO. 

 

1.1. Aquisição de 1 (um) veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa Rosa de 

Viterbo/SP. 

 

1.2. O objeto acima mencionado deverá atender as todas as especificações mínimas descritas no Termo 

de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

1.3. Os lances formulados deverão apresentar o preço unitário. 
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1.4. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances se cotar o objeto de acordo com as 

especificações mínimas deste Edital. 

 

1.5. O objeto deverá atender aos padrões de qualidade reconhecidos no mercado nacional e normas 

brasileiras vigentes. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, no endereço www.bll.org.br. 

 

2.2. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de 

atividade do objeto de licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste edital e seus anexos, arcando os licitantes com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação das propostas. 

 

2.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

2.5. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

2.6.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR do certame aqueles que tenham sua participação vedada, nos 

termos do art.14 e dos §§ 4º e 5º do art. 156, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS (conforme 

modelo Anexo X), e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba/PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e -mail contato@bll.org.br. 
 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA. 

 

4.1.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

a) Marca e modelo do veículo ofertado; 

       b) Valor unitário do item, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência. 

d) O veículo deverá ser entregue com documentação em nome da Câmara Municipal de Santa Rosa 

de Viterbo/SP, portanto, no valor de cada proposta deverão estar inclusos todos os custos de 

emplacamento e licenciamento do veículo. 

 

4.2. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

4.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.5. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital) e o preço ofertado deve contemplar todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

4.5.1.  A licitante deverá observar o tratamento tributário aplicável ao setor público. 

 

4.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
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Pregão. 

 

4.7. Deve conter na proposta de preço apresentada as seguintes declarações: 

 

a) Declaração, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas 

no Termo de Referência. 

b) Declaração que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

c) Declaração que os preços ofertados compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de entregar o produto nos seus termos. 

 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

4.10. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento 

das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES.  

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

  

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

mailto:diretoria@


Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 

 

 

 

     
 

 ESTADO DE SÃO PAULO  
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário. 

 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último registrado pelo sistema. 

 

5.9.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 100,00 (cem reais). 

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, onde no 

pregão eletrônico os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
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do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada mediante comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, o qual agendará data para retomada do certame, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

Obs: o art. 27 da In 73/2022, que regulamenta o pregão, dispõe que o prazo de desconexão será de 

10 minutos para a suspensão da sessão pública. 

 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta original. 

 

5.16. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.·. 

 

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto.................................................................................................. 

 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

 (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.·. 

 

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

mailto:diretoria@


Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 

 

 

 

     
 

 ESTADO DE SÃO PAULO  
poderá apresentar melhor oferta.·. 

 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

a) Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 empresas brasileiras; 

 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
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5.19. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

 

5.19.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

5.21. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

5.22. No caso de bens e serviços em geral, conforme art. 34 da IN nº 73/2022, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5.22.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação. 
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5.24.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

5.25. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 

de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

5.26. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 

 

5.27. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, conforme disposto no art. 59, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

5.28. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos adotados nas composições do valor ofertado. 

 

5.29. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 

5.30. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

5.31. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

constará em ata. 

 

5.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

5.33. Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor será convocado para reelaborar e 

apresentar ao Pregoeiro, por meio eletrônico pela aba “documentos complementares”, a 

PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 1 (um) dia útil. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e legislação correlata, especialmente quanto à 

mailto:diretoria@


Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 

 

 

 

     
 

 ESTADO DE SÃO PAULO  
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do 

Conselho Nacional de Justiça; 

d) Consulta a Relação de Apenados do TCE/SP. 

 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Documento oficial com foto; 

b) Registro comercial, no caso de tratar-se de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: ato constitutivo da empresa, 

devidamente registrado. 
 

6.4. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

trabalhistas com efeito de Negativa, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 

art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021 - Modelo Anexo VII. 
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6.6. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

6.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

6.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista, em se tratando 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

6.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.4.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais  
 

       6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

6.5.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

a) Declaração que a licitante cumpre os requisitos de Habilitação. (modelo Anexo II) 

 

b) Declaração de inexistência de grau de parentesco com pregoeiro e equipe de apoio. (modelo 

Anexo III) 

 

c) Declaração de ciência e concordância com os termos do edital e não ocorrência de fatos 

impeditivos à participação em licitação. (modelo Anexo IV) 

 

d) Declaração de que a licitante não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 

órgãos da administração pública. (modelo anexo V) 

 

e) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (modelo Anexo 

VI) 

e.1) A obtenção de benefícios a que se trata nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 fica 

limitada à microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo ser apresentada DECLARAÇÃO de observância desse limite, sob as penas da lei, não 
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obstante a possibilidade de realização de diligência, se for o caso. 

 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, previstas no art. 93 da lei nº 8.213/1991. (modelo Anexo VIII) 

 

g) Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. (modelo Anexo IX) 

 

h) Declaração de e-mail para notificações. (modelo Anexo XI) 

  

i) Declaração de designação de Preposto. (modelo Anexo XII) 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

 

7.1. Os documentos poderão ser apresentados com assinatura digital, a qual possui presunção legal de 

veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a 

qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos salvos em formato em “.pdf” para 

verificação ou o certificado de conclusão da transação com todas as informações que atestam que o 

documento foi assinado. 

 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

7.2.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não digitais. 

 

7.3. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.5. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

 

7.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8. DAS DILIGÊNCIAS. 

 

8.1. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.2. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 

de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 

autorizado o pregoeiro a realizar diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, 

não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos. 

 

8.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.4. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

b) analisar a aceitabilidade das propostas; 

c) desclassificar propostas indicando os motivos; 

d) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

e) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

f) declarar o vencedor; 

g) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

h) relatar ocorrências em ata; 

i) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

9. DOS RECURSOS. 

 

9.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
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intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão, via BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

9.2.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 15 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio da plataforma BLL– Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

 

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
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10.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 

10.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

11. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO. 

 

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

11.1.1. O prazo estabelecido no item acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

11.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

 

12. DA SANÇÃO 

 

12.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às 

demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos 

moldes do artigo 164 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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13.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via BLL – Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br. 

 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

14.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba/PR (41) 3097-4600, ou através da BLL – 

Bolsa de Licitações e Leilões contato@bll.org.br. 

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.camarasrviterbo.sp.gov.br. 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO; 

c) ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE GRAU DE 

PARENTESCO COM PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO; 

d) ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA; 

e) ANEXO V-MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO SE ENCONTRA 

DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

f) ANEXO VI-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

g) ANEXO VII–MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES NO 

QUADRO FUNCIONAL DA LICITANTE; 

h) ANEXO VIII–MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE 

VAGAS; 

i) ANEXO IX–MODELO DE DECLARAÇÃO QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO 

DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO; 

j) ANEXO X – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

k) ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE E-MAIL PARA NOTIFICAÇÕES; 

l) ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO; 

m) ANEXO XIII- MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

ALBERTO LERCO COELHO 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de 1 (um) veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Santa Rosa de Viterbo/SP, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

   1.2.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 

- Zero-quilômetro; 

- Capacidade mínima de 5 (cinco) lugares; 

- Carroceria tipo sedan; 

- 4 (quatro) portas;  

- Ano de fabricação a partir de 2024 ou versão mais atualizada; 

- Ano do modelo a partir de 2024 ou versão mais atualizada; 

- Pintura na cor prata; 

- Potência mínima de 110 CV (cavalos); 

- Motor de no mínimo 1.000 cc (cilindradas) turbo; 

- Câmbio automático CVT; 

- Sistema de freios ABS (antilock breaking system) com distribuição eletrônica de 

frenagem; 

- Combustível: flex (etanol e gasolina); 

- Mínimo de 4 (quatro) airbags; 

- Distância entre-eixos de, no mínimo, 2.550mm; 

- Ar condicionado automático de fábrica; 

- Vidros elétricos nas janelas dianteiras e traseiras; 

- Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica de fábrica; 

- Equipamento de som com bluetooth original de fábrica; 

- Sensor de estacionamento; 

- Películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiro (conforme Resolução 

CONTRAN nº 960/2022); 

- Travas elétricas com controle remoto na chave e alarme embutido; 

- Câmera de ré com projeção na central multimídia; 

- Porta malas com capacidade miníma de 470 (quatrocentos e setenta) litros. 

- Rodas de, no mínimo, 15” (liga leve) 

 

1.2.1. Existência de rede de assistência técnica, própria ou autorizada, com capacidade 

de fornecimento imediato de serviços e peças de reposição originais de fábrica. 
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1.2.2. O veículo deverá ser entregue com documentação em nome da Câmara Municipal 

de Santa Rosa de Viterbo/SP, portanto, no valor de cada proposta deverão estar inclusos 

todos os custos de emplacamento e licenciamento do veículo. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum e é classificado como 

compra, ou seja, aquisição remunerada de bem para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) 

dias da ordem de fornecimento. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. No ano de 2013, a Câmara Municipal adquiriu seu atual veículo para uso dos 

vereadores em suas atividades parlamentares e para os servidores nas atuações 

relacionadas à administração da Câmara Municipal e ao trabalho legislativo. Passados 10 

anos, o veículo naturalmente se deprecia, seja pelo uso rotineiro, seja pelo passar do tempo.  

 

2.2. A necessidade de aquisição se faz pela avançada quilometragem do carro atual do 

Poder Legislativo, o qual não oferece a confiabilidade necessária para eventuais 

deslocamentos intermunicipais, pois em caso de quebra, não terá como ocorrer a imediata 

intervenção necessária, podendo deixar os seus usuários em local ermo e em risco. 

 

2.3. Ademais no período em que o carro necessita de conserto ou já está sendo utilizado 

para outra atividade legislativa não há outro veículo que o substitua, atrasando ou até 

mesmo prejudicando o andamento das atividades legislativas. 

 

2.4. O novo veículo irá fornecer aos vereadores e servidores melhores condições de 

mobilidade, conforto e segurança para a realização das atividades parlamentares rotineiras 

e outras que demandem deslocamento de vereadores e servidores, principalmente, para 

fora do Município. 

  

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Conforme demonstrado em Estudo Técnico Preliminar, para a solução da 

necessidade administrativa, objeto do presente instrumento, vislumbra-se as seguintes 

alternativas: 

a) Aquisição de Veículo; 

b) Locação de veículo. 

A Solução “a” – Aquisição de Veículo por intermédio de uma Pessoa Jurídica, 
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neste momento, é a mais viável aos interesses deste Órgão. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Sem prejuízo dos critérios de habilitação, são OBRIGAÇÕES: 

 

4.1.1.  Da Contratante: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

c) Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

d) Indicar o fiscal e gestor para o acompanhamento e fiscalização do objeto desta 

contratação; 

 

 e) Rejeitar no todo ou em parte o objeto fornecido, se estiver em desacordo com a 

especificação deste Termo de Referência e da proposta de preços da contratada; 

 

f) Oferecer informações à contratada, sempre que necessárias para execução do objeto; 

 

g) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais; 

 

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecida neste instrumento. 

 

4.1.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.1.2. Da Contratada: 

 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e da sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

f) Manter, durante toda a execução do objeto contratado, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação; 

 

g) Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto (s) que tenha(m) poderes 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

 

h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

 

i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 

 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, nos termos do art. 125, da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

k) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.2. Será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 

contrato, para entrega do objeto, podendo ser prorrogado, no máximo, por igual período 

mediante motivo justificado e aceito pela Contratante. 

 

5.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 

contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

 

5.3.1. O prazo estabelecido no item acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

5.3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

5.4. A Contratada obrigar-se-á a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e na sua proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

estabelecidas neste instrumento. 

 

5.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como: seguro, transporte, hospedagem, alimentação, frete, instalação, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, e as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos 

serviços normais desta CÂMARA MUNICIPAL. 

 

5.6. Constatadas irregularidades no objeto, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

DE VITERBO poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações 

deste Termo de Referência, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

5.7. DAS SANÇÕES: 

 

5.7.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no 

art. 155 da Lei 14.133, de 2021, na forma dos artigos 156 e seguintes, sendo que, com 

referência às multas, serão aplicadas conforme segue: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado em relação aos prazos fixados, 

por dia de atraso; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado pelo não atendimento das 

exigências formuladas pela fiscalização. 

c) 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor contratado pelo descumprimento de cláusula 

contratual; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução parcial do contrato; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total do contrato; 

5.7.2. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme o que dispõe o 

parágrafo 7º do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.7.3. O pagamento das multas não elide a responsabilidade da Contratada por danos 

causados à Contratante. 

 

5.7.4. O valor das multas poderá ser descontado de eventual pagamento devido à contratada.  

 

5.8. DOS CASOS DE EXTINÇÃO: 

 

5.8.1. A contratação poderá ser extinta de acordo com o art. 137 a 139 da Lei n.º 14.133/ 

2021, no que couber. 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato. 

 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, utilizando-se preferencialmente o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do contrato e, quando exigido, no local da prestação do serviço.  

 

6.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
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órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

6.5. O responsável pela gestão do contrato a ser celebrado será o servidor Túlio Gracioli da 

Silva, já a fiscalização será executada pelo servidor Vinícius Matheus Adolpho Felizardo, 

conforme Portaria nº 05/2024, a fim de que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.6. O fiscal e gestor do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

 

6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

 

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do 

objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em nome da Câmara Municipal de 

Santa Rosa de Viterbo, contendo em seu corpo a descrição sucinta do objeto fornecido.  

 

7.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá a partir da sua reapresentação. 

 

7.3. O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, devidamente fornecidos pela 

Contratada, ou creditada em conta corrente da Contratada. 
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7.4. Nos casos de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,002, assim apurado: 

 

I = (TX) 

I = ( 6 / 100 ) / 30  

I = 0,002 

TX = Percentual da taxa mensal = 6% 

 

7.5. O pagamento será realizado desde que a Contratada tenha concluído a entrega dentro 

dos prazos e condições estipulados neste instrumento. 

 

7.6. Poderá ser descontado do pagamento os valor(es) atinente(s) a penalidade(s) 

eventualmente aplicada(s). 

 

7.1. O valor será fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual, salvo na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, conforme previsto no art. 124, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo a 

CONTRATADA fazer prova da necessidade do mesmo. 

  

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade 

PREGÂO, na sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO, depois da comprovação dos critérios de habilitação exigidos em 

Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

8.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do 

Conselho Nacional de Justiça; 

d) Consulta a Relação de Apenados do TCE/SP. 

 

8.2.1. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Documento oficial com foto; 

b) Registro comercial, no caso de tratar-se de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: ato constitutivo da 

empresa, devidamente registrado. 

 

8.4. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 

Débitos trabalhistas com efeito de Negativa, nos Termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021 - Modelo Anexo VII. 
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8.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista, em se 

tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

8.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4.2, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Edital. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

8.5.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

8.6. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO 

OBRIGATÓRIA: 

 

a) Declaração que a licitante cumpre os requisitos de Habilitação. (modelo Anexo II) 

 

b) Declaração de inexistência de grau de parentesco com pregoeiro e equipe de apoio. 

(modelo Anexo III) 

 

c) Declaração de ciência e concordância com os termos do edital e não ocorrência de fatos 

impeditivos à participação em licitação. (modelo Anexo IV) 

 

d) Declaração de que a licitante não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar 

com órgãos da administração pública. (modelo anexo V) 

 

e) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

(modelo Anexo VI) 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

e.1) A obtenção de benefícios a que se trata nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

n.º 123/2006 fica limitada à microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser 

apresentada DECLARAÇÃO de observância desse limite, sob as penas da lei, não 

obstante a possibilidade de realização de diligência, se for o caso. 

 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas no art. 93 da lei nº 8.213/1991. 

(modelo Anexo VIII) 

 

g) Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (modelo Anexo IX) 

 

h) Declaração de e-mail para notificações. (modelo Anexo XI) 

 

i) Declaração de designação de Preposto. (modelo Anexo XII) 

 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

 

9.1. O valor estimado para esta aquisição é de R$ 130.261,80 (cento e trinta mil duzentos 

e sessenta e um reais e oitenta centavos). 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas aqui referidas serão custeadas por dotações específicas constantes no 

orçamento fluente e dos anos subsequentes, suplementadas se necessário, observando a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

01 031 0002 2002 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

4.4.90.52.00 –Equipamentos e materiais permanentes 

  

11 – LOCAL DA ENTREGA E RECEBIMENTO. 

 

11.1. O objeto deverá ser entregue na Sede da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

na Rua Coronel Garcia, nº 160 e Anexo nº 172 – Centro – Santa Rosa de Viterbo/SP, CEP: 

14270-000. 
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11.2. A entrega deverá ser agendada previamente com o Gestor e/ou Fiscal de Contratos da 

Contratante, pelo e-mail compras@camarasrviterbo.sp.gov.br ou pelo telefone (16) 3954-

1666. 

 

11.3. O recebimento do objeto desta contratação será realizado pelo Gestor e Fiscal de 

Contratos da Câmara Municipal, mediante a apresentação de Nota fiscal/Fatura, que deverá 

apresentar valores e descrições em estrita conformidade com a proposta da 

CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

 

b) Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis após verificação das especificações estabelecidas 

no Termo de Referência e consequente aceitação. 

 

11.4. A CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, para providenciar a 

substituição e/ou complementação do objeto, a partir da comunicação oficial feita pela 

CONTRATANTE. 

 

11.4.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste instrumento 

e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.5. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do objeto. 

 

12 – GARANTIA NA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS. 

 

12.1. O veículo deverá possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, conforme 

condições previstas no manual de garantia do fabricante. 

 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Fabrício Passoni de Abreu 

Agente de Contratação 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A LICITANTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARO por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)...................................., 

portador(a) do RG nº ....................................... e do CPF nº .............................., que a 

empresa.................................................................., inscrita no CNPJ 

n°..................................., cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme 

preceitua o inciso I do artigo 63 da Lei 14.133/2021, sob pena de ser inabilitada do 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

DECLARO, ainda, que respondo pela veracidade de todas as informações constantes da 

documentação apresentada. 

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE GRAU DE 

PARENTESCO COM O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

 

DECLARAÇÃO 

..........................................................................................(nome da empresa), com sede 

na ........................................................................................,(endereço) inscrita no CNPJ 

sob o n. ..............................................., vem através de seu representante legal infra-

assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem 

como gerentes e diretores não são cônjuge ou companheiro, nem possuem vínculo de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com o Pregoeiro e membros da 

Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo envolvidos no 

presente procedimento licitatório. 

 

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 



ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ......................, inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, que está ciente 

e concorda com as disposições previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2024 e de 

seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo licitatório. 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO SE ENCONTRA 

DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM ÓRGÃOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa......................., inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA que não se 

encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA-ME / EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa______________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº____________________________, cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como [Microempresa-ME / Empresa de Pequeno Porte-EPP] 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

DECLARO, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, cujos termos declara 

conhecer na íntegra e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal/trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 

DECLARO, ainda, estar ciente das SANÇÕES que poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 

presente declaração. 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES NO 

QUADRO FUNCIONAL DA LICITANTE 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

Com vistas à participação no processo licitatório acima epigrafado e, para todos fins de 

direito, declaro não possuir no quadro funcional desta empresa menores de 18 (dezoito) 

anos executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos de idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República. 

Por ser esta expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

____________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE 

VAGAS 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

 

DECLARAÇÃO 

..........................................................................................(nome da empresa), com sede 

na ........................................................................................,(endereço) inscrita no CNPJ 

sob o nº ..............................................., vem através de seu representante legal infra-

assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE O LICITANTE TOMOU 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 

PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

 

DECLARAÇÃO 

..........................................................................................(nome da empresa), com sede 

na ........................................................................................,(endereço) inscrita no CNPJ 

sob o n. ..............................................., vem através de seu representante legal infra-

assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico nº 02/2024, que tem conhecimento e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e seus anexos para o cumprimento das obrigações objeto 

da referida licitação. 

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

Dados a constar na proposta (preenchimento pelo Proponente) 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ:____________________________I.E.__________________________________ 

Endereço/Cidade/CEP:____________________________________________________ 

Telefone:_______________________________________________________________ 

E-mail:________________________________________________________________ 

Nome para contato:_______________________________________________________ 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de 1 (um) veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Santa Rosa de Viterbo/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico nº 02/2024 e seus anexos. Especificações do objeto: 

- Marca e modelo: 

- Zero-quilômetro; 

- Capacidade de __ lugares; 

- Carroceria tipo sedan; 

- 4 (quatro) portas;  

- Ano de fabricação : ____ 

- Ano do modelo :_____ 

- Pintura na cor prata; 

- Potência de ___ CV (cavalos); 

- Motor de _____ cc (cilindradas) ______; 

- Câmbio automático CVT; 

- Sistema de freios ABS (antilock breaking system) com distribuição eletrônica de 

frenagem; 

- Combustível: flex (etanol e gasolina); 

- _____ airbags; 

- Distância entre-eixos de: _____mm; 

- Ar condicionado automático de fábrica; 

- Vidros elétricos nas janelas dianteiras e traseiras; 

- Tipo de Direção:  

- Equipamento de som com bluetooth original de fábrica; 

- Sensor de estacionamento; 

- Películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiro (conforme Resolução 

CONTRAN nº 960/2022); 

- Travas elétricas com controle remoto na chave e alarme embutido; 

- Câmera de ré com projeção na central multimídia; 

- Porta malas com capacidade de _____________ litros. 

- Rodas de liga leve:_______”. 

 

Valor Total Unitário: R$..........................(....................................................................) 

 

Prazo de validade da Proposta - não inferior a 60 (sessenta) dias:___________________ 



 

 

DECLARAÇÕES 

 

1 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

2 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, material, despesas                                  administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

3 – Declaro também, que os preços ofertados compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4  - Declaro que o veículo possui garantia de _____ (__________) meses, conforme 

condições previstas no manual de garantia do fabricante. 

 

5 - Declaro ainda, que o veículo será entregue com documentação em nome da Câmara 

Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, e que no valor acima proposto consta todos os 

custos de emplacamento e licenciamento do veículo.  

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

____________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE E-MAIL PARA NOTIFICAÇÕES 

 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, que o endereço eletrônico 

______________________________________________ corresponde ao e-mail 

indicado para encaminhamento de notificações. 

Estou ciente que é minha responsabilidade manter atualizados os dados 

informados no caso de qualquer alteração. 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

____________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO 

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP 

Pregão Eletrônico nº 02/2024. 

 

Declaro para os devidos fins que os dados do preposto designado por esta empresa 

adjudicatária da Pregão Eletrônico acima referido, em face da Câmara Municipal de 

Santa Rosa de Viterbo, seguem abaixo elencados: 

NOME:  

E-MAIL:  

TELEFONE 

COMERCIAL: 

 

CELULAR:  

ENDEREÇO:  

 

Estou ciente que é minha responsabilidade manter atualizados os dados informados no 

caso de qualquer alteração. 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2024. 

 

____________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº __/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA ROSA DE VITERBO E A EMPRESA 

_________________________. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 49.224.017/0001-11, 

endereço eletrônico: contratos@camarasrviterbo.sp.gov.br, localizada na Rua Coronel 

Garcia, nº 160 e anexo nº 172, na cidade de Santa Rosa de Viterbo/SP, neste ato 

representado pelo seu (a) Presidente, Sr. (a). _______________________, 

nacionalidade, portador (a) do CPF nº ____________ e RG nº __________, residente e 

domiciliado (a) nesta cidade. 

 

CONTRATADA: ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________, endereço eletrônico: _________________, com sede na 

___________, número___, bairro_____, na cidade/ Estado_____________, neste ato 

representada por seu (a) Representante Legal, Sr (a). __________________________, 

nacionalidade_________, portador (a) do CPF nº ___________ e RG nº _________, 

residente e domiciliado no endereço______________, número_____, bairro________, 

na cidade /Estado. 

 

Através do presente CONTRATO, têm, entre si, justo e contratado, o estabelecido nas 

cláusulas abaixo por força do previsto na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações 

aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de 1 (um) veículo para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

  

- Marca e modelo: 
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- Zero-quilômetro; 

- Capacidade de __ lugares; 

- Carroceria tipo sedan; 

- 4 (quatro) portas;  

- Ano de fabricação : ____ 

- Ano do modelo :_____ 

- Pintura na cor prata; 

- Potência de ___ CV (cavalos); 

- Motor de _____ cc (cilindradas); 

- Câmbio automático CVT; 

- Sistema de freios ABS (antilock breaking system) com distribuição eletrônica de 

frenagem; 

- Combustível: flex (etanol e gasolina); 

- _____ airbags; 

- Distância entre-eixos de: _____mm; 

- Ar condicionado automático de fábrica; 

- Vidros elétricos nas janelas dianteiras e traseiras; 

- Tipo de Direção:  

- Equipamento de som com bluetooth original de fábrica; 

- Sensor de estacionamento; 

- Películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiro (conforme Resolução 

CONTRAN nº 960/2022); 

- Travas elétricas com controle remoto na chave e alarme embutido; 

- Câmera de ré com projeção na central multimídia; 

- Porta malas com capacidade de _____________ litros. 

- Rodas de liga leve:_______”. 

 

1.3. O veículo deverá ser entregue com documentação em nome da Câmara Municipal 

de Santa Rosa de Viterbo/SP, portanto, no valor da proposta da Contratada deverão 

estar inclusos todos os custos de emplacamento e licenciamento do veículo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS AO 

CONTRATO. 

 

2.1.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2024; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

3.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

pela Resolução nº 01/2024, de 2 de fevereiro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS. 

 

4.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 

FORNECIMENTO. 

5.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum e é classificado como 

compra. Será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 

contrato, para entrega do objeto, podendo ser prorrogado, no máximo, por igual período 

mediante motivo justificado e aceito pela Contratante. 

5.2. A execução do objeto será feita sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO: 

6.1. A CONTRATANTE compromete-se a pagar a Contratada o valor de R$ _______ 

(_________________________). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do 

objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em nome da Câmara Municipal de 

Santa Rosa de Viterbo, contendo em seu corpo a descrição sucinta do objeto fornecido.  

 

6.4. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 

 

6.5. O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, devidamente fornecidos 

pela Contratada, ou creditada em conta corrente da Contratada. 
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6.4. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,002, assim apurado: 

 

I = (TX) 

I = ( 6 / 100 ) / 30  

I = 0,002 

TX = Percentual da taxa mensal = 6% 

 

6.5. O pagamento será realizado desde que a Contratada tenha concluído a entrega 

dentro dos prazos e condições estipulados neste instrumento. 

 

6.6. Poderá ser descontado do pagamento os valor(es) atinente(s) a penalidade(s) 

eventualmente aplicada(s). 

 

6.7. O valor será fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual, salvo na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, conforme previsto no art. 124, alínea “d” da Lei 

14.133/2021, devendo a CONTRATADA fazer prova da necessidade do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA. 

7.1. Será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 

contrato, para entrega do objeto, podendo ser prorrogado, no máximo, por igual período 

mediante motivo justificado e aceito pela Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

8.1. As despesas aqui referidas serão custeadas por dotações específicas constantes no 

orçamento fluente e dos anos subsequentes, suplementadas se necessário, observando a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

01 031 0002 2002 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

4.4.90.52.00 –Equipamentos e materiais permanentes 
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CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA. 

 

  9.1. O veículo deverá possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, conforme 

condições previstas no manual de garantia do fabricante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

10.1. Sem prejuízo dos critérios de habilitação, são OBRIGAÇÕES: 

 

10.1.1. Da Contratante: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

c) Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

d) Indicar o fiscal e gestor para o acompanhamento e fiscalização do objeto desta 

contratação; 

 

 e) Rejeitar no todo ou em parte o objeto fornecido, se estiver em desacordo com a 

especificação deste Termo de Referência e da proposta de preços da contratada; 

 

f) Oferecer informações à contratada, sempre que necessárias para execução do objeto; 

 

g) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais; 

 

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecida neste instrumento. 

 

10.1.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.1.2. Da Contratada: 
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a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e da sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

 

f) Manter, durante toda a execução do objeto contratado, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação; 

 

g) Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto (s) que tenha(m) 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

 

h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

 

i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 

 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do art. 125, da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

k) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO MODELO DE GESTÃO DO 

CONTRATO. 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

11.1. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato. 

 

11.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, utilizando-se preferencialmente o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

11.4. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do contrato e, quando exigido, no local da prestação do 

serviço.  

 

11.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

11.5. O responsável pela gestão do contrato a ser celebrado será o servidor Túlio 

Gracioli da Silva, já a fiscalização será executada pelo servidor Vinícius Matheus 

Adolpho Felizardo, conforme Portaria nº 05/2024, a fim de que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

 

11.6. O fiscal e gestor do contrato acompanharão a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

 

11.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

 

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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11.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

 

11.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

11.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

11.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

 

11.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

 

11.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

11.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

11.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

11.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES. 

 

12.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no 

art. 155 da Lei 14.133, de 2021, na forma dos artigos 156 e seguintes, sendo que, com 

referência às multas, serão aplicadas conforme segue: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado em relação aos prazos fixados, 

por dia de atraso; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratado pelo não atendimento das 

exigências formuladas pela fiscalização. 

c) 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor contratado pelo descumprimento de cláusula 

contratual; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução parcial do contrato; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total do contrato; 

12.1.1. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme o que dispõe o 

parágrafo 7º do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12.1.2. O pagamento das multas não elide a responsabilidade da Contratada por danos 

causados à Contratante. 

 

12.1.3. O valor das multas poderá ser descontado de eventual pagamento devido à 

contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO. 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo  nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação 

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme preceitua o art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até                  o terceiro grau, de 

acordo com o art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

14.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 67 da Resolução nº 01/2024. 

14.2. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, conforme previsto no art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. As partes deverão assinar o Termo de Notificação e Ciência (TCESP) e a 

Declaração de Documentos à Disposição do TCESP, a serem encaminhados pelo gestor 

de contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO.  

 

15.1. O Foro para dirimir qualquer questão contratual será o da comarca de Santa Rosa de 

Viterbo/SP, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

SANTA ROSA DE VITERBO, __ de ____de 2024. 

 

Pela CONTRATANTE: 

___________________________________________________ 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Pela CONTRATADA: 

___________________________________________________ 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________________________________ 

RG: 

 

2. __________________________________________________ 

RG: 


